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PARECER CONTÁBIL N° 086/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 006/2023

Trata-se o presente do Projeto de Lei que “Autoriza o pagamento de subsídios 
dos Vereadores, vencimentos dos servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2023 e dá outras providências”.
Quanto ao referido Projeto, no tocante à parte contábil, deve ser analisada sua 

compatibilidade com o orçamento em execução e a disponibilidade financeira e cabe salientar 
também que esse procedimento se faz necessário mediante fechamento do exercício para 

consolidação das contas do município, assim o Projeto encontra-se amparado contabilmente dentro 
das normativas legais.

Diante de tais informações, sou pelo parecer FAVORÁVEL à continuidade de seu 
trâmite legislativo, cabendo agora aos nobres vereadores o poder da decisão.

Salvo Melhor Juízo.

Piumhi/MG, 16 de novembro de 2023.

FLAVIO HENRtQUE BC 
Assessor Contáb 

CRCMG 091.066/

PROTOCOLIZADO EM
1 ^3^.HQhoras

CÂMARA IW-!^ DE PIUMHI

/

)RGES 
n

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

